PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 25 de agosto de 2010.

OFÍCIO/GABINETE/049-P/2010

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de Crédito Especial Extraordinário no Orçamento de 2010, proveniente de superávit financeiro, no valor de R$ 11.730.000,00 (onze milhões, setecentos e trinta mil reais) e dá outras providências”.

Solicito que o presente projeto de lei seja apreciado em regime de urgência.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

REGINALDO ALVES SARAIVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO – MG

PROJETO DE LEI N.º 59, DE 25 DE AGOSTO DE 2010.

“Autoriza a abertura de Crédito Especial Extraordinário no Orçamento de 2010, proveniente de superávit financeiro, no valor de R$ 11.730.000,00 (onze milhões, setecentos e trinta mil reais) e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial Extraordinário no valor de R$ 11.730.000,00 (onze milhões, setecentos e trinta mil reais), no orçamento de 2010, destinado ao reforço orçamentário das seguintes dotações:

DOTAÇÃO


NATUREZA

FICHA            VALOR

02.01.01.04.122.0008.2032       3.1.90.11.00
    30

180.000,00

02.01.01.04.122.0008.2032       3.3.90.39.00
    34

150.000,00

02.04.04.04.123.0008.2022       3.3.90.93.00
    77

1.366.000,00

02.05.01.04.122.0008.2023       3.1.90.11.00
    81

400.000,00

02.06.02.18.541.0008.2029       3.3.90.39.00
    122

250.000,00

02.06.06.20.606.0020.2088       3.1.90.11.00
    132 
150.000,00

02.07.01.12.365.0016.1009       4.4.90.51.00
    176 
1.200.000,00

02.08.01.10.122.0014.2046       3.1.90.11.00
    213 
180.000,00

02.08.01.10.122.0014.2046       3.1.90.13.00
    214 
400.000,00

02.08.01.10.122.0014.2047       3.1.90.11.00
    225 
1.000.000,00

02.08.01.10.302.0014.2052       3.1.90.04.00
    244 
200.000,00

02.08.01.10.302.0014.2052       3.1.90.11.00
    245 
3.000.000,00

02.08.01.10.302.0014.2052       3.1.90.34.00
    246 
600.000,00

02.08.01.10.302.0014.2052       3.3.90.30.00
    247 
300.000,00

02.08.01.10.302.0014.2052       3.3.90.39.00
    249 
500.000,00

02.09.01.04.122.0008.2036       3.1.90.11.00
    257 
900.000,00

02.09.01.15.451.0019.1011       4.4.90.51.00
    266 
296.000,00

02.09.01.22.664.0019.1014       4.4.90.61.00
    280 
338.000,00

02.10.01.08.122.0001.2005       3.1.90.11.00
    289 
320.000,00










Total

11.730.000,00

Art. 2º - Para fazer face à abertura do Crédito Especial Extraordinário, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir, em seu orçamento corrente, as receitas oriundas do superávit financeiro, assim compreendidas:

PREVISÃO DE RECEITAS


 
   SUPERÁVIT

IPTU







R$ 3.746.720,12

ISS







R$    743.060,26

ICMS







R$ 4.952.814,65

PATRIMONIAL





R$ 1.125.105,56

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA



R$    650.539,02

IPVA







R$    511.760,39

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, aos 25 de agosto de 2010.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de Crédito Especial Extraordinário no Orçamento de 2010, proveniente de superávit financeiro, no valor de R$ 11.730.000,00 (onze milhões, setecentos e trinta mil reais) e dá outras providências”.

O art. 11 da Lei Complementar 101 de 05 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) assim determina:

“Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da federação”.

Ainda que não escrito, a gestão eficiente da receita é outro princípio da Lei de Responsabilidade Fiscal. Nele se inclui, óbvio, o esforço tributário para incrementar a arrecadação própria.

A partir da edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, Município que se omite na efetiva arrecadação de seus impostos (IPTU, ISS, ITBI...) não será contemplado com transferências voluntárias da União ou Estado e ainda, a negligência na arrecadação de receitas públicas, é omissão tida como ato de improbidade administrativa ( art. 10, X ,da lei nº 8.429 de 1992).

Buscando atender a legislação, o Município de Pedro Leopoldo implantou uma consistente política tributária com o objetivo de aumentar a capacidade arrecadatória (sem esquecer-se da justiça fiscal e social) para prestar mais e melhores serviços à população e, ainda, incrementar a base de cálculo da L.R.F, a receita corrente líquida, deixando o Município em situação mais confortável quanto a todos os limites que se prescrevem para a despesa e para a dívida consolidada.

No processo de elaboração da proposta orçamentária para 2010, as previsões de receita observaram as normas técnicas e legais, considerando os efeitos das alterações na legislação, a variação dos índices de preços, do crescimento econômico e outros fatores que foram julgados relevantes. Sempre foi buscado o equilíbrio fiscal e evitado o famigerado déficit financeiro, que ainda é utilizado por muitos através de receitas superestimadas e que levam a administração governamental aos temidos “Restos a Pagar“.

Até a entrega e discussão da peça orçamentária a ser executada em 2010, não se havia definido ainda a formulação de um projeto de reforma tributária e sequer o alcance que a mesma teria.

No período da formatação da Lei Orçamentária Anual, o país estava saindo de uma crise internacional, onde o impacto financeiro na receita pública foi sentida de forma preocupante. A receita corrente líquida arrecadada de 2009 retratou o mesmo montante de 2008. O cenário até então, obscuro, nos fez adotar o princípio da prudência quanto à estimativa da receita, no entanto a projeção utilizada superou substancialmente o percentual de crescimento esperado para o PIB (Produto Interno Bruto) para 2010. O PIB estimado, à época, foi de 3,60% e o percentual estimado no orçamento pelo governo municipal foi de 6,25%.

Com a aprovação do projeto de lei que alterou o Código Tributário Municipal, em Dezembro de 2009, a planta de valores sofreu reajuste e houve aumento da tributação do ISS, principalmente para os autônomos de nível superior, o que ocasionou aumento na arrecadação dos principais impostos do Município.

A administração municipal, buscando atender o princípio da eficiência, aumentou seu poder de fiscalização no intuito de garantir a redução da evasão fiscal e de garantir a confiabilidade das informações de que o movimento econômico produzido pelo município estava sendo fielmente retratado nos resultados financeiros auferidos pela fazenda municipal através do ICMS.

O superávit financeiro alcançado pelo Município também foi auferido com rendimentos de operações financeiras, tanto sobre os recursos próprios bem como das aplicações obtidas com recursos do PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), não utilizados em virtude da paralisação das obras.

Face o exposto, solicitamos a aprovação do presente em caráter de urgência, ocasião em que aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 25 de agosto de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo

